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REIVINDICAÇÕES 

1. Um gene quimérico compreendendo um polinucleotídeo com atividade constitutiva 

caracterizado por o dito polinucleotídeo ser definido pela SEQ ID Nº01, 

opcionalmente ligado: (i) a sequências acentuadoras de expressão, ou (ii) promotores 

de interesse, ou (iii) a uma sequência de polinucleotídeo de interesse, sendo pelo 

menos uma das opções de ligação uma sequência heteróloga.  

2. Um gene quimérico de acordo com a reivindicação 1 caracterizado pelo fato da 

sequência de polinucleotídeo de interesse poder ser uma região de codificação ou uma 

região de não codificação.  

3. Um gene quimérico de acordo com a reivindicação 1 caracterizado pelo fato da região 

de codificação ser isolada de um gene endógeno ou heterólogo, sendo o gene 

endógeno ligado a pelo menos uma sequência heteróloga. 

4. Um gene quimérico de acordo com a reivindicação 1 caracterizado pelo fato da 

sequência de polinucleotídeo de interesse poder estar na orientação sense ou antisense. 

5. Um gene quimérico de acordo com a reivindicação 1 caracterizado pelo fato das 

sequências acentuadoras de expressão serem selecionadas do grupo consistindo de 

SV40, HSV-1, AMV, HPV-16, entre outros. 

6. Um vetor recombinante caracterizado por conter um gene quimérico de acordo com a 

reivindicação 1 a 5.  

7. Um vetor recombinante caracterizado por compreender: 

a. A SEQ ID Nº01, opcionalmente ligada a sequências acentuadoras de expressão ou 

promotores de interesse; operacionalmente ligados a  

b. Uma sequência de polinucleotídeo de interesse; e 

c. Uma sequência de terminação; 

sendo pelo menos uma dessas sequências uma sequência heteróloga. 

8. Um vetor recombinante de acordo com a reivindicação 7 caracterizado pelo fato da 

sequência de polinucleotídeo de interesse poder ser uma região de codificação ou uma 

região de não codificação. 

9. Um vetor recombinante de acordo com a reivindicação 7 caracterizado pelo fato da 

sequência de polinucleotídeo de interesse ser isolada de um gene endógeno ou 
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heterólogo, sendo o dito gene endógeno ligado a pelo menos uma sequência 

heteróloga. 

10. Um vetor recombinante de acordo com a reivindicação 7 caracterizado pelo fato da 

sequencia de terminação ser selecionada do grupo consistindo de sinal de terminação 

SV40, sinal de adenilação de HSV TK, sinal de terminação do gene da nopalina 

sintetase de Agrobacterium tumefasciens (NOS), sinal de terminação do gene da 

octopina sintetase, sinal de terminação do gene 19S e 35S do CaMV, sinal de 

terminação do gene da álcool desigrogenase de milho, sinal de terminação do gene da 

manopina sintetase, sinal de terminação do gene da beta-faseolina, sinal de terminação 

do gene da ssRUBISCO, sinal de terminação do gene da sucrose sintetase, sinal de 

terminação do vírus que ataca o Trifolium subterranean (SCSV), sinal de terminação 

do gene trpC de Aspergillus nidulans e outros semelhantes. 

11. Um vetor recombinante de acordo com a reivindicação 7 caracterizado pelo fato das 

sequências acenturadoras de expressão serem selecionadas do grupo consistindo de 

SV40, HSV-1, AMV, HPV-16, entre outros. 

12. Método para modificar a expressão de genes em um organismo caracterizado por 

incorporar estavelmente no genoma do organismo um vetor recombinante de acordo 

com qualquer uma das reivindicações 6 a 11 ou um gene quimérico de acordo com 

qualquer uma das reivindicações 1 a 5. 

13. Método de acordo com a reivindicação 12 caracterizado pelo fato do organismo ser 

uma planta. 

14. Método para produzir uma planta tendo a expressão de um gene modificada 

caracterizada pelo fato de compreender as seguintes etapas: 

a. Transformar uma célula de planta, tecido órgão ou embrião um vetor recombinante 

de acordo com qualquer uma das reivindicações 6 a 11 ou um gene quimérico de 

acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 5; 

b. Selecionar células transformadas, calos de células, embriões ou sementes; 

c. Regenerar plantas maduras de células transformadas, calos de células, embriões ou 

sementes selecionadas na etapa (b); 

d. Selecionar plantas maduras da etapa (c) tendo a expressão do gene modificada 

quando comparada com uma planta não transformada.  
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